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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR YURI MOURA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





PROJETO DE LEI
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 3017/2022



 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO
BAIRRO VALPARAÍSO COMO POLO
GASTRONÔMICO DO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS




Art. 1º Fica denominado como Polo Gastronômico o Bairro Valparaíso, local de grande relevância
gastronômica, turística,  cultural e econômica no Município de Petrópolis. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 JUSTIFICATIVA



O vereador Yuri Moura, como membro da Comissão de Cultura, Juventude, Esporte e Lazer e propositor da
iniciativa Recupera Petrópolis, vem propor o presente projeto de lei para reconhecer o Bairro Valparaíso como
Polo Gastronômico do Município de Petrópolis,  considerando a existência de mais de 16 (dezesseis) opções
gastronômicas. Ademais, o bairro possui a maior concentração gastronômica do 1º Distrito.

 



Sala das Sessões, 20 de Maio de 2022

   

YURI MOURA

Vereador
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